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ADVOGADO CREAS 
Oferecer atendimento de advocacia pública; receber denúncias; Prestar orientação jurídica aos usuários do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social; Fazer encaminhamentos processuais; proferir palestras sobre os 
direitos dos usuários do serviço; Esclarecer procedimentos legais aos técnicos do serviço; Participar de palestras 
informativas a comunidade; Fazer estudo permanente acerca do tema da violência; Capacitar agentes 
multiplicadores; Manter atualizado os registros de todos os atendimentos; Participar de todas as reuniões da equipe. 
 
AGENTE SANITÁRIO 
Quando na área de vigilância epidemiológica: proceder a visitas hospitalares e domiciliares nos casos de 
enfermidades infecto-contagiosas, visando orientar o paciente, bem como seus familiares e vizinhos quanto aos 
procedimentos e cuidados necessários; recolher periodicamente boletins de notificação em creches, postos de 
saúde, hospitais, laboratórios e outras fontes, a fim de desencadear as atividades de vigilância epidemiológica junto 
ao paciente e à comunidade a que pertence; realizar levantamentos relativos às condições de saneamento nos 
bairros e comunidades do Município, a fim de avaliar o risco de epidemias; proceder o controle das condições de 
armazenamento de vacinas, verificando a temperatura do local, o acondicionamento do material e seu prazo de 
validade; encaminhar exames e amostras coletadas na comunidade para em órgão específico; visitar periodicamente, 
postos de coleta de sangue, anotando em formulário próprio a incidência de doenças imunopreviníveis, especiais, 
ambientalmente previsíveis e microbacterianas, a fim de investigar o surgimento de epidemias e notificar aos órgãos 
competentes; interceptar ônibus e outros meios de transporte provenientes de regiões endêmicas, a fim de prevenir, 
orientar e informar acerca de condutas pertinentes; pesquisar eventualmente arquivos e bancos de dados, a fim de 
acessar informações referentes aos pacientes; Quando na área de educação em saúde: participar de projetos de 
pesquisa visando a implantação e ampliação de serviços relacionados à saúde nas comunidades; colaborar na 
implantação e acompanhamento de programas assistências junto à população; auxiliar na divulgação de meios 
profiláticos, preventivos e assistências, colaborando na elaboração de cartazes de esclarecimento ao público; orientar 
a comunidade sobre higiene bucal; orientar grupos de pessoas em face de problemas sociais relacionados à saúde, 
encaminhando-os às entidades específicas de acordo com a necessidade constatada; colaborar na implantação e 
acompanhamento de programas assistências junto à população; desenvolver ações educativas nos estabelecimentos 
de ensino da rede pública e na comunidade, organizando palestras, ensinando e aplicando procedimentos 
odontológicos básicos  tais como aplicação de flúor, escovação e evidenciação de placas bacterianas; colaborar no 
levantamento de dados socioeconômicos para estudo e identificação de problemas sociais nas comunidades. 
 
AJUDANTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Abrir valas no solo, utilizando ferramentas manuais apropriadas; capinar e roçar terrenos, bem como quebrar pedras 
e pavimentos; limpar ralos e bocas-de-lobo; carregar e descarregar veículos, empilhando os materiais nos locais 
indicados; transportar materiais de construção, móveis, equipamentos e ferramentas, de acordo com instruções 
recebidas; auxiliar no plantio, adubagem e poda de árvores, flores e grama para conservação e ornamentação de 
praças, parques e jardins; varrer ruas, praças, parques e jardins do Município, utilizando vassouras, ancinhos e 
outros instrumentos similares, para manter os referidos locais em condições de higiene e trânsito; recolher o lixo, 
acondicionando-o em latões, sacos plásticos, cestos, carrinhos de tração manual ou em caminhões especiais 
pertencentes à Prefeitura; limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho que não 
exijam conhecimentos especiais; dar mira e bater estaca nos trabalhos topográficos; localizar, com balizas, pontos de 
alinhamentos topográficos; auxiliar nos trabalhos de nivelamento com instrumentos de topografia; armar e desarmar 
os instrumentos topográficos de trabalho e zelar por sua conservação; auxiliar no nivelamento de superfícies a serem 
pavimentadas e trabalhar com emulsão asfáltica; auxiliar na execução de serviços de calcetaria; preparar argamassa, 
concreto e executar outras tarefas auxiliares de obras; assentar tubos de concreto, sob supervisão, na realização de 
obras públicas; assentar meios-fios; auxiliar na construção de palanques, andaimes, redes de esgoto pluvial e 
cloacal, caixas de redes de inspeção, bocas-de-lobo e outras obras; abastecer caminhão pipa de água, 
acompanhando ao local necessário, esvaziando-o no poço; ligar, desligar e observar o funcionamento de bombas, 
motobombas e outros; verificar constantemente o funcionamento das bombas, através de leitura de instrumentos de 
medição, hidráulicos e elétrico, ou outros indicadores, mantendo a chefia informada sobre quaisquer anormalidades; 
verificar os níveis de água do reservatório; limpar máquinas, bem como lubrificá-las periodicamente, empregando 
graxa e óleos específicos, para mantê-las em bom estado de funcionamento e conservação; executar outras 
atribuições afins. 

 
ASSISTENTE SOCIAL 
Quando na área de atendimento à população do Município: coordenar a execução dos programas sociais 
desenvolvidos pela Municipalidade; coordenar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos 
específicos de pessoas, como menores, migrantes, estudantes da rede escolar municipal portadores de deficiência, 
idosos, entre outros; elaborar, coordenar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração no 
mercado de trabalho; participar da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo da 
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saúde pública, higiene, saneamento, educação; organizar atividades ocupacionais para menores, idosos e 
desamparados; orientar o comportamento de grupos específicos de pessoas em face de problemas de habitação, 
saúde, higiene, educação, planejamento familiar e outros; realizar entrevistas e avaliação social do público para fins 
de concessão de auxílios; promover, por meio de técnicas próprias e através de entrevistas, palestras, visitas em 
domicílios e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos específicos de 
pessoas; organizar e manter atualizadas referências sobre as características socioeconômicas dos  assistidos nas 
unidades de assistência social da Prefeitura; aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas, 
creches municipais, centro comunitários, entre outras unidades assistenciais da Prefeitura a fim de solucionar a 
demanda apresentada; Quando na área de atendimento ao servidor municipal: coordenar, executar ou 
supervisionar a realização de programas de serviço social, desenvolvendo atividades de caráter educativo, recreativo 
ou de assistência à saúde para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos servidores 
municipais; colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e atuando na remoção 
dos fatores psicossociais e econômicos que interferem no ajustamento funcional e social do servidor; encaminhar, 
através da unidade de administração de pessoal, servidores doentes e acidentados no trabalho ao órgão de 
assistência  médica municipal; acompanhar a evolução psicofísica de servidores em convalescença, proporcionando-
lhes os recursos assistenciais necessários, para ajudar em sua reintegração ao serviço; assistir ao servidor com 
problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional e social por diminuição da capacidade de trabalho, 
inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; levantar, analisar e interpretar para a Administração da 
Prefeitura as necessidades, aspirações e insatisfações dos servidores, bem como propor soluções; estudar e propor 
soluções para a melhoria de condições materiais, ambientais e sociais do trabalho; esclarecer e orientar os 
servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da Administração da Prefeitura; 
 
ATENDENTE AO PÚBLICO  
 
- Trabalhar nas repartições públicas, entre outras, as que realizam atividades de saúde e serviços sociais, atividades 
recreativas, culturais e desportivas. Trabalham em equipe multidisciplinar, em ambientes fechados e em horários que 
variam conforme a ocupação.  
- Também varia o grau de autonomia, podendo ser com supervisão permanente para o recepcionista de consultório.  
- Atende ao telefone e encaminha as demandas para os outros servidores;  
- Recepciona as pessoas e encaminha aos outros servidores de acordo com a demanda; - - Organiza as solicitações 
de compras;  
- Organiza documentos impressos e digitalizados;  
- Realiza orçamentos para compras de materiais quando necessário;  
- Mantém a estrutura administrativa organizada;  
- Redige documentos internos e externos quando solicitados;  
- Mantém atualizadas a lista de usuários, com as respectivas informações necessárias; 
- Participa ativamente de todas as ações internas ou externas realizadas pelo Serviço; 
-Participa de cursos de capacitação continuada para um atendimento mais especializado; 
- Participa ativamente dos projetos e ações que envolvem toda a Secretaria de Saúde; 
-Segue atentamente as Normas e Diretrizes da administração pública, dentro e fora da instituição; 
- Realiza as demais funções compatíveis com o cargo e outras funções inerentes ao cargo. 
 - Os trabalhadores dessa ocupação trabalham com o compromisso de manter sigilo.  
 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
fazer curativos diversos, desinfetando o ferimento e aplicando os medicamentos apropriados; aplicar injeções 
intramusculares e intravenosas entre outras, segundo prescrição médica; aplicar vacinas, segundo orientação 
superior; ministrar medicamentos e tratamentos aos pacientes, observando os horários e doses prescritos pelo 
médico responsável; verificar a temperatura, pressão arterial, pulsação e peso dos pacientes, empregando técnicas e 
instrumentos apropriados; orientar pacientes em assuntos de sua competência; preparar pacientes para consultas e 
exames; lavar e esterilizar instrumentos médicos e odontológicos, utilizando produtos e equipamentos apropriados; 
auxiliar médicos e enfermeiros no preparo do material a ser utilizado nas consultas, bem como no atendimento aos 
pacientes; auxiliar no controle de estoque de medicamentos, materiais e instrumentos médicos a fim de solicitar 
reposição, quando necessário; fazer visitas domiciliares, a escolas e creches segundo programação estabelecida, 
para atender pacientes e coletar dados de interesse médico; participar de campanhas de vacinação; auxiliar no 
atendimento da população em programas de emergência; manter o local de trabalho limpo e arrumado; preencher a 
ficha de inscrição dos candidatos à doação de sangue, interrogando-os sobre as condições gerais de saúde, para 
proceder à seleção de doadores; colher amostra de sangue do doador selecionando e praticando punção venosa; 
colher sangue do doador em frascos previamente preparados, a fim de deixar o sangue armazenado, identificando-o; 
armazenar o sangue coletado, colocando-o na geladeira, para encaminhá-lo para os exames necessários no 
hemocentro; controlar o prazo de validade para atender às prescrições de emergência e mantê-lo em condições de 
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uso imediato; colher amostra de sangue do paciente receptor, executando punção venosa, para determinar o tipo 
sanguíneo; fazer a tipagem do sangue, segundo os sistemas ABO e Rh, para selecionar o sangue; verificar e 
assinalar as reações à transfusão, percorrendo as enfermarias onde estão internados os pacientes atendidos pelo 
Banco de Sangue; fazer registro em livros e fichas especiais para propiciar o controle médico e estatístico do serviço; 
executar outras atribuições afins. 

 
AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR 
executar os serviços de protocolo, escrituração, mecanografia e arquivo; atender ligações telefônicas anotando 
recados, prestando informações no âmbito de sua competência e conectando as ligações com os ramais desejados; 
preencher formulários, fichas, boletins, históricos escolares, tomar notas de reuniões; fazer a matrícula e proceder à 
renovação da matrícula de alunos da rede municipal; redigir ofícios, relatórios, atas, atestados, conforme modelos 
pré-estabelecidos; datilografar ou digitar correspondências, relatórios, pareceres ou outros efetuando a revisão 
datilográfica ou de digitação dos trabalhos; efetuar, sob orientação, levantamento de dados para relatório de 
atividades, estatísticas e outros determinados pela direção; participar de eventos programados na área em que atua, 
colaborando na confecção de murais, cartazes e outros; controlar as atividades administrativas de sua área de 
atuação como a frequência dos servidores, estoque e reposição de materiais de consumo e permanente, emitindo 
relatórios, mapas e outros; zelar pela guarda e conservação dos materiais, utensílios e equipamentos utilizados em 
sua área de atuação; executar outras atribuições afins. 
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Preparar refeições, selecionando, lavando, cortando, temperando e cozinhando os alimentos, de acordo com 
orientação recebida; verificar o estado de conservação dos alimentos, separando os que não estejam em condições 
adequadas de utilização, a fim de assegurar a qualidade das refeições preparadas; distribuir as refeições preparadas, 
servindo-as conforme rotina predeterminada, para atender aos comensais; registrar, em formulários específicos, o 
número de refeições servidas, bem como a aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle; requisitar 
material e mantimentos, quando necessário; receber e armazenar os gêneros alimentícios, de acordo com normas e 
instruções estabelecidas, a fim de atender aos requisitos de conservação e higiene; dispor adequadamente os restos 
de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar proliferação de insetos; limpar e arrumar as dependências e as 
instalações das unidades de trabalho a fim de mantê-las nas condições de asseio requeridas; anotar em formulário 
próprio a quantidade recebida e a consumida de gêneros alimentícios, para subsidiar controles e levantamentos 
estatísticos; zelar pela conservação e limpeza dos instrumentos e equipamentos que utiliza; limpar e arrumar as 
dependências e instalações de edifícios públicos municipais, a fim de mantê-los nas condições de asseio requeridas; 
recolher o lixo da unidade em que serve, acondicionando detritos e depositando-os de acordo com as determinações 
definidas; preparar e servir café e chá a chefia, visitantes e servidores do setor; lavar copos, xícaras, cafeteiras, 
coadores, panelas, garfos e demais utensílios de cozinha; preparar lanches, mamadeiras e outras refeições simples, 
segundo orientação superior, para atender aos programas alimentares desenvolvidos pela Prefeitura; lavar e passar 
roupas, observando o estado de conservação das mesmas, bem como proceder ao controle da entrada e saída das 
peças; verificar a existência de material de limpeza e alimentação e outros itens relacionados com seu trabalho, 
comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso;  manter arrumado o material sob 
sua guarda; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade verificada, bem como a necessidade de 
consertos e reparos nas dependências, móveis e utensílios que lhe cabe manter limpos e com boa aparência; 
executar outras atribuições afins. 
 
CARPINTEIRO 
 
- Examinar as características do trabalho, interpretando plantas, esboços, modelos ou especificações, para 
estabelecer a sequência das operações a serem executadas; 
- Selecionar a madeira e demais elementos necessários; 
- Efetuar a traçagem da madeira, assinalando os contornos da peça segundo o desenho ou modelo; 
- Confeccionar as partes da peça, serrando, aplainando, alisando, furando e executando outras operações, com 
ferramentas manuais ou mecânicas; 
- Montar as partes, encaixando-as e fixando-as com cola, parafusos ou pregos; 
- Instalar esquadrias e outras peças de madeira, como janelas, portas, escadas e similares, encaixando-as e fixando-
as nos locais apropriados e previamente preparados; 
- Reparar elementos de madeira, substituindo, total ou parcialmente, peças desgastadas ou deterioradas ou fixando 
partes soltas, para recompor sua estrutura; 
- Zelar pela limpeza do local de trabalho, mantendo-o organizado; 
- Zelar pela manutenção de máquinas e ferramentas de uso do serviço, identificando possíveis falhas e 
comunicando-as à chefia; 
- Executar outras tarefas relacionadas ao cargo. 
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CIRURGIÃO-DENTISTA e CIRURGIÃO-DENTISTA/PSF 
Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e 
outras afecções; identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais e 
radiológicos, para estabelecer diagnóstico e plano de tratamento; aplicar anestesia troncular, gengival ou tópica, 
utilizando medicamentos anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; extrair raízes e 
dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, para prevenir infecções; restaurar cáries, utilizando 
instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, para restabelecer a forma e a função do dente; executar a 
limpeza profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para evitar a instalação de focos de infecção; prescrever 
ou administrar medicamentos, determinando a via de aplicação, para prevenir hemorragias ou tratar infecções da 
boca e dentes; proceder a perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de 
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de 
dados sobre o estado clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do 
tratamento; orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua 
especialidade, observando sua correta utilização; elaborar, coordenar e executar programas educativos e de 
atendimento odontológico preventivo voltados para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede 
municipal de ensino; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 
de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua especialização profissional. 
EDUCADOR FÍSICO 
Reger salas de aula em atividades de educação física, desportivas e de laser; Atuar no ensino esportivo e atividade 
de lazer para criança, adolescentes e adultos; Divulgar atividades esportivas e de lazer; reger atividades esportivas e 
de lazer; Atuar na área de ensino e prática esportiva; elaborar programas e plano de trabalho, controle e avaliação de 
rendimento; Organizar e acompanhar turmas de competições e excursões ainda que fora do Município; Manter 
disciplina; Organizar e participar de reuniões; Colaborar na conservação da ordem do ambiente de trabalho;  
Desempenhar tarefas afins. 
 
ENFERMEIRO 
Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento aos 
pacientes e doentes; planejar, organizar e dirigir os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, 
a fim de garantir um elevado padrão de assistência; desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade na 
execução de programas de saúde pública e no atendimento aos pacientes e doentes; coletar e analisar dados 
sociossanitários da comunidade a ser atendida pelos programas específicos de saúde; estabelecer programas para 
atender às necessidades de saúde da comunidade, dentro dos recursos disponíveis; realizar programas educativos 
em saúde, ministrando palestras e coordenando reuniões, a fim de motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios; 
supervisionar e orientar os servidores que auxiliem na execução das atribuições típicas da classe; controlar o padrão 
de esterilização dos equipamentos e instrumentos utilizados, bem como supervisionar a desinfecção dos locais onde 
se desenvolvem os serviços médicos e de enfermagem; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de 
apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo 
pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 
ENGENHEIRO CIVIL 
Elaborar projeto de construção, preparar plantas e especificações da obra, indicar tipos e qualidades de materiais, 
equipamentos e mão de obra necessários e efetuar cálculo aproximado dos custos, para submeter à apreciação; 
Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplanagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, 
observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e 
segurança; Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e 
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examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; 
Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a mesma, consultando tabelas e 
efetuando comparações, para apurar a natureza e especificação dos materiais que devem ser utilizados na 
construção; Elaborar relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas 
em relação aos projetos aprovados; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas. 
 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Inspecionar instalações físicas; classificar exposição a riscos potenciais; Quantificar concentração, intensidade e 
distribuição de agentes agressivos; Elaborar programas de prevenção ambiental; Providenciar a sinalização de 
segurança; Dimensionar sistemas de prevenção e combate a incêndios; Dimensionar taxas, descontos e prêmios de 
seguros; Solicitar autorização para aquisição de produtos controlados; Determinar procedimentos de segurança para 
as áreas confinadas; Determinar procedimentos de segurança para o trabalho com eletricidade; Determinar 
procedimentos de segurança em armazenagem, transporte e utilização de produtos químicos; Determinar 
procedimentos de segurança para a redução ou eliminação de ruídos; Providenciar a avaliação ergonômica de 
postos de trabalho; Determinar tipos de equipamentos de proteção individual e coletiva conforme riscos; Verificar 
procedimentos de descarte de rejeitos em postos de saúde, hospitais, laboratórios, escolas e outras unidades de 
atendimento; Controlar emissão de efluentes líquidos, gasosos e sólidos no meio ambiente; Fiscalizar o cumprimento 
das normas de segurança por prestadores de serviço contratados pela Administração; Emitir mapa de risco; Emitir 
programas de prevenção conforme normas legais; Preparar contratos de seguro conforme especificações; Realizar 
perícias e auditorias; Ministrar cursos, seminários e palestras; Elaborar normas e procedimentos técnicos; Elaborar 
estudos estatísticos; Emitir laudos e pareceres técnicos; Analisar projetos, contratos, convênios, propostas técnicas e 
programas de trabalho; Zelar pela conservação e limpeza do local de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem 
confiados; Utilizar equipamento de proteção individual e coletiva; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do 
cargo que lhe forem solicitadas. 
 
FISCAL AMBIENTAL 
Desenvolver atividades de fiscalização ambiental, tais como: regulação, controle, licenciamento e auditoria 
ambiental; gestão, proteção e controle da qualidade ambiental; ordenamentos dos recursos florestais, pesqueiros e 
faunísticos que visem à preservação da qualidade da água, do ar e do solo. Executar ações de preservação e/ou 
conservação de meio ambiente que propicie adequadas condições ao desenvolvimento do ecossistema em geral; 
Fiscalizar a qualidade das condições ambientais urbanas e rurais que gerem dano efetivo à saúde ou ponham em 
risco a segurança de sua população; Examinar os padrões de emissão de efluentes conforme normas técnicas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT; Verificar a validade do licenciamento ambiental; Atender de 
forma efetiva as solicitações da comunidade quanto à existência de agravos ao meio ambiente, referente a corte, 
poda irregular, plantio e deposição de resíduos sólidos, resíduos verdes e resíduos da construção civil nas vias 
urbanas e rurais e logradouros públicos. Desenvolver educação ambiental de forma sistemática e abrangente a 
todos os segmentos da população. Executar tarefas afins. 
 
FISCAL DE OBRAS, POSTURAS E TRÂNSITO 
QUANTO ÀS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS: verificar a regularidade do licenciamento de 
atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, em face dos artigos que expõem, vendem ou 
manipulam e dos serviços que prestam; verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de 
comércio por pessoas que não possuam a documentação exigida; verificar a instalação de bancas e barracas em 
logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de comércio, bem como quanto à observância de aspectos 
estéticos; inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à 
localização, à instalação, ao horário e à organização; verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, 
alto-falantes e outros meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, 
tapumes e vitrines; verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, 
bem como a observância das escalas de plantão das farmácias; verificar, além das indicações de segurança, o 
cumprimento de posturas relativas a fabrico, manipulação, depósito, embarque, desembarque, transporte, comércio 
e uso de inflamáveis, explosivos e corrosivos; apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos 
expostos, negociados ou abandonados em ruas e logradouros públicos; orientar a população quanto ao depósito de 
lixo em áreas públicas, propondo a colocação de placas educativas ou prestando orientações pessoalmente, 
visando manter a cidade limpa e evitar a propagação de doenças; receber as mercadorias apreendidas e guardá-las 
em depósitos públicos, devolvendo-as mediante o cumprimento das formalidades legais, inclusive o pagamento de 
multas; verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros 
locais; verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos; verificar o 
licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por particulares, inclusive 
exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente habilitado; verificar as 
violações às normas sobre poluição sonora: uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates, discotecas, alto-
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falantes, bandas de música, entre outras.  QUANTO ÀS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS:  verificar e 
orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente à obras públicas e particulares; verificar imóveis 
recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de 
conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão de carta de 
habitação ( habite-se); verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, notificando, embargando ou 
autuando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o 
autorizado; embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; solicitar ao profissional da área a vistoria de 
obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; verificar a colocação de andaimes e tapumes nas 
obras em execução, bem como a carga e descarga de material na via pública; verificar a existência de habite-se nos 
imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido obras de vulto; acompanhar os arquitetos e engenheiros 
da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; inspecionar a execução de reformas de 
próprios municipais; verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos, bem como verificar se todas as 
especificações do mesmo estão cumpridas; auxiliar no cadastramento de vias públicas, levantando dados relativos à 
urbanização das mesmas, com vistas à manutenção do cadastro urbano da Prefeitura e à cobrança de tributos; 
intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos violadores das leis, 
normas e regulamentos concernentes às obras particulares; realizar sindicâncias especiais para instrução de 
processos ou apuração de denúncias e reclamações; verificar a existência de licenças previstas pela 
regulamentação urbanística do Município tais como licença para ligação provisória de água, licença para ligação de 
luz em áreas verdes, dentre outras; verificar a existência de certidões de demolição de imóveis, procedendo ao 
levantamento cadastral do imóvel na Prefeitura bem como ir ao local onde o imóvel está cadastrado para certificar-
se, pessoalmente, a sua existência ou demolição; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências 
relativas aos violadores das posturas municipais e da legislação urbanística; realizar sindicâncias especiais para 
instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; coletar e fornecer dados para a atualização do 
cadastro urbanístico do Município. QUANTO ÀS ATIVIDADES REFERENTES AO TRÂNSITO:  orientar o trânsito no 
município; executar a fiscalização de trânsito no âmbito da competência do município; autuar e aplicar medidas 
cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada previstas no art. 24 da Lei Federal n.º 9.503/97; 
aplicar penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e para parada 
previstas na Lei Federal n.º 9.503/97; fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis 
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos; fiscalizar o cumprimento da norma 
contida no art. 95 da Lei Federal n.º 9.503/97; executar outras atribuições afins. 
 
FISCAL DE TRIBUTOS 
Instruir o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; coligir, examinar, selecionar e preparar 
elementos necessários à execução da fiscalização externa; fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o 
lançamento, a cobrança e o controle do recebimento dos tributos; verificar, em estabelecimentos comerciais, a 
existência e a autenticidade de livros e registros fiscais instituídos pela legislação específica; verificar os registros de 
pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; investigar a evasão ou fraude no pagamento 
dos tributos; fazer plantões fiscais e relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; informar processos referentes à 
avaliação de imóveis; lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita, fiança, 
responsabilidade, intimação e documentos correlatos; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem 
salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; promover o lançamento e a cobrança de contribuições de 
melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; propor medidas relativas a legislação tributária, 
fiscalização fazendária e administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do 
Município; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas da classe; executar 
outras atribuições afins. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e movimentação, de pesquisa 
de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; 
planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporoses, sequelas de acidentes vasculares cerebrais, 
poliomielite, raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e 
outros; atender a amputados, preparando o coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar a 
movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os 
defeitos dos pés, as afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em 
exercícios ginásticos especiais a fim de promover correções de desvios posturais e estimular a expansão 
respiratória e a circulação sanguínea; proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes 
portadores de problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou a liberação da 
agressividade e estimular a sociabilidade; efetuar aplicação de ondas curtas, ultrassom e infravermelho nos 
pacientes, conforme a enfermidade, para aliviar ou terminar com a dor; aplicar massagens terapêuticas, utilizando 
fricção, compressão e movimentação com aparelhos adequados ou com as mãos; elaborar pareceres, informes 
técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para 
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implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; participar das atividades 
administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos 
de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo 
sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
 
MÉDICO – PROGRAMA DE SÁUDE DA FAMÍLIA 
Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; valorizar a relação médico-paciente e médico-
família como parte de um processo terapêutico e de confiança; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou 
doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação sanitária; empenhar-se em manter seus clientes 
saudáveis, quer venham às consultas ou não; executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em 
sua área de abrangência; executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à 
mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências 
e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre outros- promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio 
ambiente seja mais saudável; discutir de forma permanente junto à equipe de trabalho e comunidade o conceito de 
cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de 
programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da 
Família. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Prestar atendimento médico e ambulatorial, examinando pacientes até 14 anos de idade solicitando e interpretando 
exames complementares, prescrevendo e orientando tratamento, acompanhando a evolução, registrando a consulta 
em documentos próprios. Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde na área, 
analisando dados de morbidade e mortalidade, verificando os serviços e a situação de saúde da comunidade 
infantil, para o estabelecimento de prioridades nas atividades. Coordenar as atividades médico-pediátricas, 
acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de 
trabalho. Participar na elaboração e/ou adequação de programas, normas e rotinas visando a sistematização e 
melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. Prestar atendimento a crianças de creches e escolas, 
periodicamente, coletando dados sobre epidemiologia e programa vacinal. Desempenhar outras atividades 
correlatas.  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de animais e à saúde 
pública, em âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos 
existentes; proceder a profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de 
laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais e estabelecer a terapêutica adequada; 
promover o controle sanitário da reprodução animal destinada à indústria e à comercialização no Município, 
realizando exames clínicos, anatomopatológicos, laboratoriais ante e post-mortem, para proteger a saúde individual 
e coletiva da população; promover e supervisionar a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, 
armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, determinando 
visita in loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; orientar empresas ou pequenos comerciantes quanto ao 
preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos para assegurar maior 
lucratividade e melhor qualidade dos alimentos; proceder ao controle das zoonoses, efetuando levantamento de 
dados, avaliação epidemiológica e pesquisas, para possibilitar a profilaxia de doenças; participar da elaboração e 
coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e raiva animal; fazer pesquisas no campo 
da biologia aplicada à veterinária, realizando estudos, experimentos, estatística, avaliação de campo e laboratório, 
para possibilitar o maior desenvolvimento tecnológico da ciência veterinária; treinar os servidores municipais 
envolvidos nas atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas 
realizadas; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 
de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; 
participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço 
ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em 
sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades 
públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 
problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 
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compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Dirigir ambulância, para transporte de pacientes que necessitam de atendimento urgente, dentro ou fora do 
Município; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização, verificando o 
estado dos pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de 
combustível entre outros; verificar se a documentação da ambulância a ser utilizada está completa, bem como 
devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa; fazer pequenos reparos de urgência na ambulância a fim 
de garantir o transporte do paciente ao local predeterminado; auxiliar no atendimento de pacientes, colocando-os de 
forma adequada no interior da ambulância ou auxiliando na realização dos primeiros socorros, de acordo com 
instruções técnicas; manter o veículo limpo, interna e externamente, observando as condições de higiene e assepsia 
necessárias; observar os períodos de revisão e manutenção preventivas do veículo, levando-o à manutenção 
sempre que necessário; anotar, segundo normas estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, 
pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; recolher a ambulância após o serviço, deixando-a 
corretamente estacionada e fechada; executar outras atribuições afins. 
 
MOTORISTA DE ÔNIBUS 
Dirigir ônibus, transportando alunos das escolas municipais, apanhando-os em locais e hora determinados, 
conforme itinerário preestabelecido ou instruções específicas; verificar diariamente as condições de funcionamento 
do ônibus, antes de sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, 
faróis, abastecimento de combustível etc.; verificar se a documentação dos ônibus está completa, para apresentá-la 
às autoridades competentes, quando solicitada, bem como devolvê-la à chefia imediata quando do término da 
tarefa; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
anormalidade, para garantir a segurança dos passageiros, transeuntes e outros veículos; fazer pequenos reparos de 
urgência; manter o veículo limpo, interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre 
que necessário; observar os períodos de revisão e manutenção preventivas do veículo; anotar, segundo normas 
preestabelecidas, a quilometragem rodada, itinerários e outras ocorrências; recolher o veículo após o serviço, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; executar outras atribuições afins. 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Elaborar programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais aspectos dos diversos setores da 
administração; participar da elaboração ou desenvolvimento de estudos, levantamentos, planejamento e 
implantação de serviços e rotinas de trabalho; examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, 
observando prazos, datas, posições financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando 
autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da Prefeitura; auxiliar o profissional na realização de 
estudos de simplificação de tarefas administrativas, executando levantamento de dados, tabulando e desenvolvendo 
estudos organizacionais; redigir, rever a redação ou aprovar minutas de documentos legais, relatórios, pareceres 
que exijam pesquisas específicas e correspondências que tratam de assuntos de maior complexidade; orientar a 
preparação de tabelas, quadros, mapas e outros documentos de demonstração do desempenho da unidade ou da 
administração; colaborar com o técnico da área na elaboração de manuais de serviço e outros projetos afins, 
coordenando as tarefas de apoio administrativo; coordenar a preparação de publicações e documentos para 
arquivo, selecionando os papéis administrativos que periodicamente se destinem à incineração, de acordo com as 
normas que regem a matéria; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas da classe; 
executar outras atribuições afins. 
 
OFICIAL DE MANUTENÇÃO E REPAROS 
Executar serviços de pintura em paredes, portões, móveis, pisos, asfalto e outras superfícies; limpar e preparar 
superfícies a serem pintadas, raspando-as, lixando-as e amassando-as, utilizando raspadeiras, solventes e outros 
procedimentos adequados para retirar a pintura velha e eliminar resíduos, quando for o caso; raspar chão com 
máquina própria e aplicar selador acrílico; retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e 
facilitar a aderência da tinta; preparar o material de pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes e 
secantes em proporções adequadas, para obter a cor e a qualidade especificadas; pintar superfícies internas e 
externas, aplicando camadas de tinta e verniz, utilizando pincéis, rolos ou pistola; colar forrações de interiores tais 
como papel de parede, carpetes, fórmicas, entre outros. QUANTO AOS SERVIÇOS DE CARPINTARIA: selecionar 
a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado para assegurar a qualidade do 
trabalho; traçar na madeira os contornos da peça a ser confeccionada, segundo o desenho ou modelo solicitado; 
serrar, aplainar, alisar e furar a madeira, utilizando as ferramentas apropriadas para obter os componentes 
necessários à montagem da peça; instalar portais, portas, janelas e similares, encaixando-as e fixando-as nos locais 
previamente preparados; reparar e conservar objetos de madeira, substituindo total ou parcialmente as peças 
desgastadas e deterioradas, ou fixando partes soltas para recompor sua estrutura; confeccionar e restaurar 
mobiliário escolar e de escritório pertencente à Prefeitura; revestir mobiliário pertencente à Prefeitura com laminados 
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(fórmica) e outros materiais; confeccionar palcos, arquibancadas, placas indicativas de obras públicas, enfeites de 
datas comemorativas e recreativas, segundo as especificações determinadas, bem como supervisionar e executar o 
transporte  de palcos; confeccionar casas de madeira segundo especificação técnica e supervisão do responsável 
pela obra; realizar reformas ou tarefas de manutenção em casas populares; Quanto aos serviços de reparo, 
manutenção e montagem de sistemas elétricos; instalar fiação elétrica, montar quadros de distribuição, caixas de 
fusível, tomadas e interruptores, de acordo com plantas, esquemas, especificações técnicas e instruções recebidas; 
testar a instalação elétrica, fazendo-a funcionar repetidas vezes para comprovar a exatidão do trabalho executado; 
testar circuitos de instalações elétricas, utilizando aparelhos de precisão, para detectar as partes defeituosas; 
reparar ou substituir unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, soldas e materiais isolantes para manter 
as instalações elétricas em condições de funcionamento; reparar ou substituir peças danificadas de aparelhos 
elétricos tais como ventiladores, geladeiras, entre outros; executar serviços de limpeza e reparo em geradores e 
motores; construir e manter redes elétricas de baixa tensão de iluminação pública; ler desenhos e esquemas de 
circuitos elétricos; substituir fusíveis, relés, bobinas, lâmpadas e demais equipamentos elétricos; instalar 
equipamentos de refrigeração de ambientes; instalar fiação para possibilitar a instalação de microcomputadores, sob 
supervisão; QUANTO AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO HIDRÁULICA: montar, instalar, conservar e reparar 
sistemas de tubulação de material metálico e não metálico, de alta ou baixa pressão; marcar, unir e vedar tubos, 
com auxílio de furadeira, esmeril, maçarico e outros dispositivos mecânicos; instalar louças sanitárias, condutores, 
caixas-d'água, chuveiros e outras partes componentes de instalações hidráulicas; localizar e reparar vazamentos; 
instalar registros e outros acessórios de canalização, fazendo as conexões necessárias, para completar a instalação 
do sistema; manter em bom estado as instalações hidráulicas, substituindo ou reparando as partes componentes, 
tais como tubulações, válvulas, junções, aparelhos, revestimentos isolantes e outros; instalar bebedouros, torneiras 
elétricas e filtros para purificação de água; instalar e manter sistemas de esgoto pluvial e cloacal em todas as 
edificações localizadas no Município; QUANTO AOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS: 
selecionar vergalhões, baseando-se em especificações ou instruções recebidas, para assegurar ao trabalho as 
características requeridas; cortar os vergalhões e pedaços de arames, utilizando tesoura manual ou máquina 
própria, para obter os diversos componentes da armação; curvar vergalhões em bancada adequada, empregando 
ferramentas manuais e máquinas de curvar, a fim de dar aos mesmos as formas exigidas para as armações; montar 
os vergalhões, unindo-os com caixilhos de ferro, arame ou solda, para construir as armações; introduzir as 
armações de ferro nas fôrmas de madeira, ajustando-as de maneira adequada e fixando-as, para permitir a 
moldagem de estruturas de concreto; QUANTO AOS SERVIÇOS DE ALVENARIA, CONCRETO E 
REVESTIMENTOS EM GERAL: executar serviços de construção, manutenção e demolição de obras de alvenaria; 
preparar argamassa e concreto; construir alicerces, empregando pedras ou cimento, para fornecer a base de 
paredes, muros e construções similares; assentar tijolos, ladrilhos, azulejos, pedras e outros materiais; revestir 
pisos, paredes e tetos, aplicando camadas de cimento ou assentando ladrilhos, azulejos e similares, de acordo com 
instruções recebidas; aplicar camadas de gesso sobre as partes interiores e tetos de edificações; construir bases de 
concreto ou de outro material, conforme as especificações e instruções recebidas, para possibilitar a instalação de 
máquinas, postes e similares; construir caixas d'água, caixas coletoras de água e  esgoto,   bem como caixas de 
concreto para colocação de bocas-de-lobo; construir pré-moldados em forma de bloquetes, mourões, bancos de 
praça, divisores de faixa de trânsito de automóveis, utilizando fôrmas próprias e materiais específicos; preparar a 
mistura dos insumos necessários à confecção de peças pré-moldadas acionando o mecanismo de máquinas 
próprias; executar trabalhos de reforma e manutenção de prédios; montar tubulações para instalações elétricas. 
 
OFICIAL DE OFICINA MECÂNICA 
QUANTO AOS SERVIÇOS DE MECÂNICA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS: inspecionar veículos, 
máquinas pesadas e aparelhos eletromecânicos em geral, diretamente ou utilizando aparelhos específicos, a fim de 
detectar as causas da anormalidade de funcionamento; desmontar, limpar, reparar, ajustar e montar carburadores, 
peças de transmissão, diferencial e outras que requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando 
ferramental necessário; revisar motores e peças diversas, utilizando ferramentas manuais, instrumentos de medição 
e controle, e outros equipamentos necessários, para aferir-lhes as condições de funcionamento; regular, reparar e, 
quando necessário, substituir peças dos sistemas de freio, ignição, alimentação de combustível, transmissão, 
direção, suspensão e outras, utilizando ferramentas e instrumentos apropriados, para recondicionar o equipamento 
e assegurar seu funcionamento regular; montar motores e demais componentes do equipamento, guiando-se por 
esquemas, desenhos e especificações pertinentes, para possibilitar sua utilização; fazer reparos simples no sistema 
elétrico de veículos e de máquinas pesadas. QUANTO AOS SERVIÇOS DE CHAPEAÇÃO E PINTURA: reparar as 
partes deformadas da carroceria, como paralamas, tampos e guarda-malas, desamassando-as, utilizando martelos, 
esticadores, alavancas e macacos, para devolver às peças a sua forma original; retirar da carroceria as partes 
deformadas, como frentes, radiadores, portas e outras peças, utilizando ferramentas manuais, para consertá-las ou 
substituí-las por outras perfeitas; lixar ou limar as partes recompostas, utilizando ferramentas manuais, lixas e 
máquinas apropriadas, para uniformizar e alisar essas partes; aplicar material anticorrosivo, utilizando pincéis e 
trinchas, para proteger a chapa; reparar fechaduras, dobradiças, batentes, trincos e fechos, para mantê-los em bom 
estado; substituir canaletas, frisos, para-choques e outros elementos, retirando as peças danificadas e instalando 
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outras, para manter a carroceria  em bom estado; limpar as superfícies da peça a ser pintada ou retirar a pintura 
velha, utilizando solventes, raspadeiras e jatos de ar, para deixá-las em condições de iniciar o trabalho de pintura; 
preparar as superfícies a serem pintadas, amassando-as, lixando-as e recortando as emendas, a fim de corrigir os 
defeitos e facilitar o espargimento e aderência da tinta; proteger as partes que não devem ser pintadas, recobrindo-
as com papel adesivo, para evitar que sejam atingidas pelo jato de tinta; preparar tintas para aplicação, efetuando 
misturas e adicionando pigmentos, óleos, substâncias diluentes e secantes; verificar e testar as cores obtidas, bem 
como avaliar a quantidade necessária, para a superfície a ser pintada; abastecer de tinta o depósito da pistola e 
fazer a regulagem das válvulas de pressão do ar e do bocal do aparelho; pulverizar as superfícies, aplicando 
camadas de tinta, de acordo com as características do serviço; retocar e polir superfícies, a fim de assegurar o bom 
acabamento dos trabalhos. QUANTO AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS AUTOMOTORAS: colocar e fixar quadros de distribuição, caixas de fusíveis, tomadas e 
interruptores,  utilizando  ferramentas manuais, materiais e elementos de fixação, para estruturar a parte geral da 
instalação elétrica; executar o corte, dobradura e instalação de condutos isolantes e cabos elétricos, utilizando 
equipamentos e materiais diversos, para reparar ou dar prosseguimento à montagem; ligar os fios à fonte 
fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves, conectores e material isolante, para completar a instalação; 
testar a instalação, fazendo-a funcionar em situações reais, para comprovar a exatidão do trabalho executado; testar 
os circuitos da instalação, utilizando aparelhos apropriados, para detectar partes ou peças defeituosas; substituir ou 
reparar fios ou unidades danificadas, utilizando ferramentas manuais, materiais isolantes e outros, para devolver à 
instalação elétrica condições normais de funcionamento. 
 
PROFESSOR I 
Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando 
material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando 
aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de 
projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 
indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação 
para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; estabelecer estratégias de 
recuperação para alunos de menor rendimento; colaborar na organização das atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional; realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR II 
Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando 
material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando 
aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de 
projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 
indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação 
para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; estabelecer estratégias de 
recuperação para alunos de menor rendimento; colaborar na organização das atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional; realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 
 
PROFESSOR III 
Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo a 
proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando 
material didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; ministrar aulas, repassando 
aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e implementação de 
projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 
indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação 
para verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; estabelecer estratégias de 
recuperação para alunos de menor rendimento; colaborar na organização das atividades de articulação da escola 
com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado; participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino-aprendizagem e ao seu desenvolvimento 
profissional; realizar pesquisas na área de educação; executar outras atribuições afins. 
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PSICÓLOGO 
QUANDO NA ÁREA DA PSICOLOGIA CLÍNICA: estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos 
ou problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas psicológicas apropriadas, para orientar-se 
no diagnóstico e tratamento; desenvolver  trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões normais de 
comportamento e relacionamento humano; articular-se com profissionais de Serviço Social, para elaboração e 
execução de programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas; atender aos pacientes da rede 
municipal de saúde, avaliando-os e empregando técnicas psicológicas adequadas, para contribuir no processo de 
tratamento médico; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, 
preparando-os adequadamente para as situações resultantes de enfermidades; reunir informações a respeito de 
pacientes, levantando dados psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e tratamento 
de enfermidades; QUANDO NA ÁREA DA PSICOLOGIA DO TRABALHO: exercer atividades relacionadas com 
treinamento de pessoal da Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação de 
programas; participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e técnicas da psicologia aplicada 
ao trabalho; estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise ocupacional, estabelecendo os 
requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a 
identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas psicológicos existentes no trabalho, 
propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; estudar e propor soluções para a melhoria de 
condições ambientais, materiais e locais do trabalho; apresentar, quando solicitado, princípios e métodos 
psicológicos que concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do seu rendimento; 
assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional por diminuição da 
capacidade de trabalho, inclusive orientando-o sobre suas relações empregatícias; receber e orientar os servidores 
recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo de 
trabalho; esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação trabalhista, normas e decisões da 
administração da Prefeitura; QUANDO NA ÁREA DA PSICOLOGIA EDUCACIONAL: aplicar técnicas e princípios 
psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando 
conhecimentos dos vários ramos da psicologia; proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas 
adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em conhecimentos sobre a 
psicologia da personalidade e no psicodiagnóstico. estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos 
novos de treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem, da 
natureza e causas das diferenças individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais 
diferenciados capazes de atender às necessidades individuais; analisar as características de indivíduos supra e 
infradotados, utilizando métodos de observação e experiências, para recomendar programas especiais de ensino 
compostos de currículos e técnicas adequadas às diferentes qualidades de inteligência; participar de programas de 
orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de contribuir 
para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua consequente autorrealização; identificar a existência de 
possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e 
interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as 
dificuldades ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; prestar orientação psicológica aos 
professores da rede de ensino e das creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem psicológica 
surgidos com alunos. 

 
PSICOPEDAGOGO  

 
o psicopedagogo atua com: avaliações psicopedagógicas; identificação de dificuldades de aprendizagem; 
investigação das causas dessas dificuldades; escolha das melhores intervenções para reverter os quadros 
identificados; uso de metodologias clínica e pedagógicas; orientação profissional; criação de estratégias de 
aprendizagem; Avaliar os processos de maturação cognoscitiva, psicomotora, linguística e grafoperceptiva 
da criança; Organizar reuniões com equipes de trabalho; Planejar ações de operacionalização; demonstrar 
competências pessoais; comunicar-se;entre outras. 
A intervenção Psicopedagógica em Saúde busca promover o autoconhecimento, a autonomia de cada sujeito 
para sua aprendizagem e desenvolvimento inclusive de saúde, investigando as condições individuais numa 
dimensão particularizada de possibilidades e importância. 
Atua principalmente de forma terapêutica e preventiva, em conjunto com profissionais da Saúde, como 
psicólogos, fonoaudiólogos e neurologistas. 
Essas atuações ocorrerão no âmbito clínico em consultórios disponíveis na Secretaria municipal de Saúde, 
especificamente integrando a equipe do CRESCER (Centro de referência da saúde da criança e do 
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adolescente) que é um serviço ambulatorial em saúde mental de retaguarda para as equipes de atenção básica 
voltado para atendimento de crianças e adolescentes que apresentam quadros clínicos psicossociais 
moderados e Transtornos da infância e adolescência, entre eles TEA e TDHA. 
 
TÉCNICO AGROPECUÁRIA 
Organizar e executar os trabalhos relativos a programas e projetos de viveiros ou de culturas externas, 
determinados pela Prefeitura, para promover a aplicação de novas técnicas de tratamento e cultivos gerais; orientar 
os trabalhos executados nos viveiros, em áreas verdes do Município, a população e os participantes de projetos, 
visitando a área a ser cultivada e recolhendo amostras do solo, instruindo-os sobre técnicas adequadas de 
desmatamento, balizamento, coveamento, preparo e transplante de mudas, sombreamento, poda de formação e 
raleamento de sombra, acompanhando o desenvolvimento do plantio, verificando os aspectos fitossanitários, 
fazendo recomendações para sua melhoria ou colhendo materiais e informações para estudos que possibilitem 
recomendações mais adequadas; auxiliar na identificação de pragas ou doenças que afetam os plantios em viveiros, 
áreas verdes e cultivos externos do interesse da Prefeitura Municipal, para fornecer subsídios que facilitem a 
escolha de meios de combate ou prevenção das mesmas; orientar sobre a aplicação de fertilizantes e corretivos de 
solos nos viveiros  ou em outras áreas, indicando a qualidade e a quantidade apropriadas a cada caso, instruindo 
quanto à técnica de aplicação, esclarecendo dúvidas e fazendo demonstrações práticas para sua correta utilização; 
proceder à coleta de amostras de solo, sempre que necessário, e enviá-las para análise; orientar o balizamento de 
áreas destinadas a implantação de mudas ou cultivos, medindo, fixando piquetes e observando a distância 
recomendada para cada tipo de cultura; orientar a preparação de mudas, fornecendo sementes e recipientes 
apropriados, instruindo sobre a construção de ripados, escolha da terra e de insumos, acompanhando o crescimento 
das mesmas, verificando o aparecimento de pragas e doenças; promover reuniões e contatos com a população do 
Município, motivando-a para a adoção de práticas hortifrutigranjeiras, recomendando técnicas adequadas, 
ressaltando as vantagens de sua utilização, reportando-se a resultados obtidos em outros locais, a fim de criar 
condições para a introdução de práticas de cultivo, visando o melhor aproveitamento do solo; orientar produtores 
quanto à formação de capineiras, pastagens e outras forrageiras destinadas à alimentação animal; orientar 
produtores quanto à combinação de alimentos, propondo fórmulas adequadas a cada tipo de criação animal; 
orientar produtores quanto às condições ideais de armazenamento e/ou estocagem de produtos agropecuários, 
levando em consideração a localização e os aspectos físicos de galpões, salas ou depósitos, para garantir a 
qualidade dos mesmos, bem como evitar perdas; executar experimentos agrícolas em viveiros ou em outras áreas 
do Município, registrando dados relativos ao desenvolvimento do experimento, coletando materiais abióticos, 
bióticos e outros, para fins de estudo; orientar produtores quanto a práticas conservacionistas do solo, para evitar a 
degradação e exaustão dos recursos naturais do mesmo; inventariar dados sobre espaços agrícolas e agricultáveis 
do Município, de forma a melhor aproveitá-los, aumentando assim sua produtividade; orientar alunos em práticas 
agrícolas, acompanhando a execução de projetos específicos, esclarecendo dúvidas, oferecendo sugestões e 
concluindo sobre sua validade; coletar, classificar e catalogar sementes e frutos colhidos em áreas experimentais e 
no campo, medindo diâmetro, comprimento e espessura, pesando-os e cortando-os, anotando os dados em 
formulários próprios para subsidiar posterior análise e comparação de produtividade; supervisionar os trabalhos 
realizados pelos auxiliares, distribuindo tarefas, orientando quanto a correta utilização de ferramentas e 
equipamentos, verificando as condições de conservação e limpeza de viveiros, galpões e outras instalações; 
participar da realização de eventos agropecuários realizados no Município, bem como atuar como instrutor em 
atividades educacionais junto às escolas municipais e à população em geral; zelar pelo sigilo de estudos 
experimentais desenvolvidos em áreas pertencentes ao Município; requisitar, sempre que necessário, os serviços 
de manutenção de equipamentos ou ferramentas, bem como a aquisição de materiais utilizados na execução dos 
serviços; executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM e TÉCNICO DE ENFERMAGEM PSF  
Prestar, sob orientação do médico ou enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou 
tratamento aos pacientes; controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de 
ausculta e pressão; efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo 
orientação médica; orientar à população em assuntos de sua competência; preparar e esterilizar material, 
instrumental, ambientes e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; 
auxiliar o médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, 
conforme instruções recebidas; orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos 
trabalhos; auxiliar na coleta e análise de dados socio sanitários da comunidade, para o estabelecimento de 
programas de educação sanitária; proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, 
investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários; participar de programas 
educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da 
comunidade (crianças, gestantes e outros); participar de campanhas de vacinação; controlar o consumo de 
medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando nível de estoque para, quando for o caso, solicitar 
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ressuprimento; supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como zelar pela conservação dos 
equipamentos que utiliza; executar outras atribuições afins. 
 
TÉCNICO DE RADIOLOGIA 
Selecionar os filmes a serem utilizados, de acordo com o tipo de radiografia requisitada pelo médico, e colocá-los no 
chassi; posicionar o paciente adequadamente, medindo as distâncias para focalização da área a ser radiografada, a 
fim de assegurar a boa qualidade das chapas; zelar pela segurança da saúde dos pacientes que serão 
radiografados, instruindo-os quanto aos procedimentos que devem ser executados durante a operação do 
equipamento de raios x, bem como tomar providências cabíveis à proteção dos mesmos; operar equipamentos de 
raios X, acionando os dispositivos apropriados, para radiografar a área determinada; encaminhar o chassi à câmara 
escura para ser feita a revelação do filme; operar máquina reveladora, preparando e utilizando produtos químicos 
adequados, para revelar, fixar e secar as chapas radiográficas; encaminhar a radiografia já revelada ao médico 
responsável pela emissão de diagnóstico, efetuando as anotações e registros necessários; controlar o estoque de 
filmes e demais materiais de uso no setor, verificando e registrando o consumo, para solicitar reposição, quando 
necessário; utilizar equipamentos e vestimentas de proteção contra os efeitos dos raios x, para segurança da sua 
saúde; registrar entrada e saída de RX, anotando em formulário próprio para controle do material; receber, conferir, 
registrar e armazenar material de consumo; preencher fichas, formulários e mapas, conferindo às informações e os 
documentos necessários; elaborar quadros, tabelas estatísticas, bem como relatórios parciais e anuais, atendendo 
às exigências ou normas da unidade; zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza; executar outras 
atribuições afins. 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Efetuar inspeções em locais, instalações e equipamentos nas diversas unidades da organização, determinando 
fatores e riscos de acidentes, estabelecendo normas e dispositivos de segurança, visando à prevenção e à 
minimização de acidentes e fatores inseguros; Estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo 
modificações nos equipamentos e instalações, verificando sua observância para prevenir acidentes; Inspecionar 
postos de combate a incêndios, examinando mangueiras, hidrantes, extintores e outros equipamentos de proteção, 
a fim de certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamentos e sugerir medidas corretivas e preventivas; 
Elaborar relatórios com base nas inspeções, comunicando os resultados das mesmas, propondo aquisição, 
reparação e remanejamento de equipamentos, visando verificar a total observância dos padrões estabelecidos pelas 
normas técnicas de segurança do trabalho; Efetuar o desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos 
servidores da organização, instruindo os mesmos quanto às normas de segurança, combate a incêndios e demais 
medidas de prevenção de acidentes, por meio de palestras, a fim de que possam agir acertadamente em casos de 
emergência; Coordenar a publicação de matérias sobre segurança no trabalho, preparando instruções e orientando 
a confecção de cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes, para garantir da integridade do pessoal; Participar 
de reuniões sobre segurança do trabalho, fornecendo informações sobre o assunto e apresentando sugestões para 
aperfeiçoar o sistema existente. Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas. 
 
ZELADOR 
Fiscalizar o cumprimento do horário de entrada e de saída dos alunos, bem como os horários destinados ao recreio 
e a outras atividades; Fiscalizar a entrada e saída de pessoas nas dependências da unidade, procurando identificá-
las, para vedar a entrada de pessoas suspeitas, ou encaminhar as demais ao destino solicitado; Fiscalizar a entrada 
e a saída dos alunos, verificando se há autorização para a retirada da criança ou se a mesma pode sair da unidade 
escolar desacompanhada; Receber correspondências e encomendas, bem como entregá-las ao destinatário; Zelar 
pela higiene das dependências e instalações da unidade, efetuando ou supervisionando os trabalhos de limpeza, 
remoção ou incineração dos resíduos; Inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações da unidade, verificando as 
necessidades de limpeza, reparos, manutenção da parte elétrica e hidráulica, para solicitar os serviços necessários; 
Executar ou providenciar serviços de manutenção geral, trocando lâmpadas e fusíveis, efetuando pequenos reparos 
e requisitando pessoas habilitadas para os reparos de bombas, caixas-d'água, torneiras e outros, para assegurar as 
condições de funcionamento e segurança das instalações; Prestar orientações simples aos alunos da unidade 
escolar onde estiver lotado quanto a práticas agrícolas; Auxiliar na organização e realização de festas previstas no 
calendário escolar; Zelar pelo material, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda; Executar outras 
atribuições afins. 

 
Várzea da Palma – MG, 26 de dezembro de 2023 


